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CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPALN" O4O/2022
(Vinculado a Inexigibilidade no 01412022 - PMM)

Pelo presente instnrmento, de um laclo o MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito
público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o t'f 16.205.665/0001-01, com sede administrativa na
Avenicla Macali, n" 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, ueste ato replesentaclo pelo Prefeito Sr.
Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidacle civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF
sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE
SEGURADORA S.4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 90.180.605/0001-
02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade cle Porto Alegre, Estado
do Rio Grancle do Sul, CEP 90.020-060, Telefone (51) 3023-8888 I (45)99912-7307 I (45)3054-0134,
neste ato representacla pelo seu representante legal, Sr. Marcelo Wais, pofiador da céclula de identidacle
civil (RG) n" 7009036166 SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o no 632,005.380-15, aqui clenominada
simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de
2002, subsidiariamente aLei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na
licitação realizada na modalidade Inexigibilidade n" 01412022, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMDIRA - DO OI}JETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de um veículo
VWGOL 1.0 L MC4, chassi 98W4G45U7NT003184, conforme clescrito no item 2.1 da CláLrsula
Segunda e relacionados no Anexo I, do Edital cle Inexigibilidade no 014/2022.

Parágrafo Unico
Integram e completarn o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Inexigibilidade no 01412022, juntamente com
seus anexos e a proposta cla CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAI,
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTB pagarâ a CONTRATADA o valor
total de R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trÍnta centavos), a Título cle Prêmio para os

intes veículos:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as clespesas ordirrárias cliretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou irnpostos, er'ìcargos sociais, trabalhistas, previclenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de aclministração, materiais de consulno, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" cla Lei no

8.666193, desde que clevidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCBIRA - DAS CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 0l (uma) parcela de igualvalor, sendo a primeira até o
15" dia do mês subsequente ao início da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita a
apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovern a efetivação do seguro.

ITEM DESCRTÇÃO
VALOR
TOTAL

01
Contratação cle empresa para seguro de um veículo \/WGOL 1.0 L, MC4,
chassi 9BWAG45U7NT003 1 84,

844 30,

VALOR TOTAL 844,30
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3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguirrtes endereços
eletrônicos: nf(@martneleiro.Lr.sov.br e final'rceiro(â)manneleiro.Þrggv.br, com indicação da rnodalidade
e número da licitação, clo Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome cla:

PREFEITURA DE MARN4EI,EIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -0 I
Avenida Macali, 255 - Centro

Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPALN'O4OI2O22
(lnexigibilidade no 01412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais
CNDT e do FGTS, válidas para o período clo pagamento,

3.4 Em caso de devolLrção da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fìscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente corn o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e clas propostas cle preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emiticlas por outros CNPJs.

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora.

$1' Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no períoclo, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta Cláusula,

cLÁusuLA QUARTA - DOS RBCURSOS FTNANCBTROS
4.1 Conforme as discriminadas a

CLÁUSULA QUINTA - DoS PRAzoS, VIGÊNCIA E CRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O segr-rro do veículo terá vigência do dia 19 cle abril de2022 até24 de agosto de2022, podendo ser
prorrogado de acordo com o Art.57 da Lei 8666193, caso necessário,

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo clo direito de
cobrança da(s) rnulta(s) devida(s).

5.3 Havendo prorrogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação da proposta colno termo inicial.

cLÁusuLA sBxTA - DAS OBRTGAÇOES n¡, CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagarnento nas condições e preços pactuados;

6,2 Aconpanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

Conta nidade F uncional Prosramática Elemento de Desoesa Fonte
tt29 10.301 00t6 2.027 3 .3 .90.39 .69.02.00 0
1931

08.02
10,301 0016 2.027 3 .3 .90.39 .69,02.00 303
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6.3 Oferecer todos os elementos e clemais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriarnente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇons na coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,
os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições cle habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato.

CLÁUSULA OITAVA DAs SANçÕEs ADMINIsTRATIvAS PARA o CAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula, exceto prazo de entrega;

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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c) compensatória de até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da
Leino 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária clo direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaragão de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos detenninantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sangão aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e arnpla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a irnportância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança adrninistrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de or¡tras medidas cabíveis.

CLAUSULA NONA - DA FTSCALTZAçÃQ
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 A Diretora do Departamerrto solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato
que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora clo Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no
06912019 e Inexigibilidade no 01412022.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a tenno no processo de licitação, comprovada a

conveniênci a para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifìcado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúrdo fundamentado e comprovado.

52'A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei no 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decomência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos tennos do artigo 65, $ 1o da Lei n" 8.666193,

$2'A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização fìnanceira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA coRRUPÇAo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à corrupgão previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam práúica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcIMA TERcETRA - DA puBLrcAÇÃO E Do RrcrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art.6l, da Lei8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGIsLAÇÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado,

cLÁusuLA DÉcIMA eurNTA - DA TRANSMTssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de comespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA _ Dos cAsos oMIsSoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24,649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
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como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazemparte integrante deste contrato,independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DEcIMA sÉrrvr¡. - SUcEssÃo E F,oRQ
As partes firmam o presente instrumento ern 02 (duas) uì"r-¿" igual teor e forma, obrigando-se, por si eseus sucessores' ao fiel cumprimento do que ora ajustaáo, eleito oÞoro da comarca cle Marmeleiro, Estado

|"U:ffå,Jäir:,îïliî"ïltå,f;f,'åîïJ;jä;õ';;'ä",u,gi. u ,",p.iø áá'p,",.nt, conrrato,
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Marmeleiro, 19 de abú|de2022.

Paulo Jair Pilati
Contratante

GENTE SEGURADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

CNPJ: 76.205.66S¡OOO I o r
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OUTORGANTË;

OUÏORGADO:

PODERES:

!,Llijür,itlOl¿

pR00uRAçÃo

õËNTE SÉGURADORA 9"4", socíedarie seguradora de direito privaelo com
sede em Fofto Alegre/R$, na Rua Marechal Floriano F¡eixoto n'450, CNPJ nu

S0.180.605/0ÕCI1-02, flêste ato representada na Íarma de seu Estatuto $ocial,
por seu Dirctpr Presidente, SERGI0 8U$tlK WAIS, brasileiro. cä$ado,
segurador, resÍdente e domiciliad0 nä ñua Pedro Chaves Barcelos n" 878. Porto
Alegre/R$, inscrito no CFF n" 062.422.780-49, RG-SSP/R6 n" 1005619679, e
seu Þiretor, ËÞUARÞö WA¡$, brasileiro, 6a$ädo, segurador, residente e
domiciliado na Rua Attilio Bilibio, no 120, casa 3?, Jsrdim Carvalho, Porto
Alegre/RS, inscrito no CPË n' 002.533.430-11, RG-$JS/R$ n" 30587¡16359,
âmbûs com endereço profissional à Rua Marechal Floriano Peixoto no 450,
Gentro Histórico, Forta AleEre/RS.

MARËELÕ WAIS, brasileiro, câsâdo, segurador, residente e dorniciliatJo na Rua
Hngenheiro Teixeira Soares n" 2QQ1202, Torre A, bairro Bela Vista, tåorto
Alegre/RS, inscrito no CPF n" 632.005,38t-15, RG-SSF/RS tt' 7009036166.

Por este ínstrumento particular, a OUTORGANTE nomeia e constitui o
ÕUTOR6AÞO seu þåstånte procuradcrr, olrtörgändo-lhe plenris poderes para
representåla perãnte quaisquer órgäos ptiblieos Federais, Estaduais Ê

Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundaçöes, de todas as esferas, inclusivø as entldädes qile compoem o
chamado "Sistema S", ern qualquer procedimento/certame licitatório, de
qualquer modalidade, tipo e critêrio de julgamento, proces$Õs de dispensa e/ou
inexigibiliclade de licitaçåo em todå$ as formas posslveis podendo (1) tomar
qualquer decisåo durante todas as fases, ínclusive participando da fase de
lances verbais nas rnodal¡dades em qlle ocorrer, ofertando-os em name da
OUTORG,ANTE; (2) propor o credenciamento da OUTORGANTË, apresentär e
firmar documentos e propostas, examinar e visar documentos e propostas clos
derïais participantes, ratificar propostas tJa OUTORGANTË, retirå-lâ; pårticipar
de sessöes priblicas de âbêrturå de documentos de habilitaçäo e de propostas,
dar lances de preços/valores; (3) assinar lista de presençâs e atas, registrar
ocorréncias, formulår impugnaçöes, inlervir, alegar, concordar, discordar,
contestâr, interpor r€curso$, renunciar ao direito dê reÊurso, renunciar a recurso
interposto, conlrarra¿oar, receber notíficaçöes; (4) passar recibo, retirar editais,
ãssinâr propostas e contratos, negociar preços e demais condiçÕes, confessar,
firmar compromissos ou acordos, prestar esçlarecimentos, receber e dar
quitaçåo: (5) srtbstahelecer de forma parcial r:u plena os poderes constantes
desta procuraÇåo; (ô) enfím, praticar e assînar todos os atos e firmar quaisquer
clocunrenios e tudo o mais que for necessårio pârâ o integral cumprimento deste
mandâto.

atÉ o di 31 de março de 2023.

$èrùo Susll( Wais
Þiretog-Fre*idente Diretor
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AUTENTCAçÄO: Autentico o presente documento eletrÕnico, por ser uma reproduçåo fiel
do original. Dou fé. Emol.; R$ 57,50 + Selo digital R$ 4,40 - 0450.04.2100005.04160-.

LUIZ CARLOS PADILHA FILHO:03037284005 em ø81031202216.38:44 -03:00

Sidnei Zolim Boccudo - Tabelião Designado
rua Andrade Neves, 159 - Porto Alegre - RS

Telefone: (51) 3079-5300
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnReNÁ

ExrRATo PARA puslrcA.ÇÃo
CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MT]NICIPAL N" O4OI2O22

(Vinculado a Inexigibilidade no 01412022 - PMM)

CONTRATAT\TE : TúUT{ICþIO DE MARMELEIRQ

CONTRATADA: GENTE SEGTIRADORA S.A.

OBJETO: contratação de empresa para seguro de um veículo VWGOL 1.0 L MC4, chassi
98W4G45U7NT003184.

VALOR TOTAL: de R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura do Contrato até24 de agosto de2022

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 19 de abnlde2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centnc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacaol4rnarnreleirn.or.qov.br / lioitacaoO2fglmauneleiro.pr'.gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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q# DIARIO OFICIAL ETETRONICO
VTUT.¡TCÍPIO DE MARMELEIRO - PENENÁ

S EXTA.FEIRA, 22 DE ABRII DE 2022 i eNo:vl I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No:1216- 5 Pág(s)

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: Www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e ww\v.marmeleiro.pr.qov.br.
INFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou 140¡eSZS+tOS.

Marmeleiro, 20 de abril de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTR.ATO PARA PUBL¡CAçÃO CO¡¡TRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No O3gt2O22
(Vinculado ao Chamamento Público No 001/2021 - PMM - lnexiglbilldade de Licitação no

01212022',)

CONTRATANTE: MUNICfP¡O OE MARMELEIRO
CONTRATADA: ELIN CRISTINA FERREIRA DOS ANJOS
OBJETO: a contrataçäo de profissionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta) horas semanais
para prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde, de acordo com Chamamento Público n' 00112021.
VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 6.555,60 (seis mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos),
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊruClA: pelo perfodo de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até
17 de julho de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 19 de abril de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO COTTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICTPALNo O4O12O22
(Vinculado a lnexigibilidade no 01412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEIRO
,,^. CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO:contrataçäo de empresa para seguro de um vefculo VWGOL'1.0 L MC4, chassi9BWAG45U7NT003184.
VALOR TOTAL: de R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e V¡CÊtrlClA: da assinatura do Contrato até 24 de agosto de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de abril de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 19 de abril de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pRIUHRO TERMO AD|T|VO À nre DE REGISTRO DE
PREçOS No 136/202r pREcAO ELETRÔN|CO No 052t2021

CONTRATANTE: MUNICf P¡O OE MARMELEIRO
CONTRATADA: TRATORMAX - COMÉRCIO DE PEçAS PARA TRATORES LTDA
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente termo, o reequilfbrio econômico financeiro, nos termos
do artigo 65, ll, alfnea "d", da Lei 8.666/93, no item abaixo descrito:

' -1--"

rcP
Brasil
Ð:tËt

Dlárlo Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Bras¡l

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://ww.marmeleiro.pr.Rov.brl no link o¡árlo oficlal.

Página 4
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(46) 3525.8r02 ou (46) 3525.8f0s.
Mane|€¡o, 20 dø abilt dø 2022
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